
Mossoró-RN, Terça-Feira, 11 de Outubro de 2022.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 686B

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.671, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 320.038,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuiçõe que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 320.038,00 (trezentos e vinte mil e trinta e oito reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.672, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 185.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.840, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Secretário Municipal, símbolo CC1 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  FRANK DA SILVA
FELISARDO  do cargo em comissão de Secretário
Municipal, símbolo CC1, na função de Secretário
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, com
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.841, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Secretário Municipal, símbolo CC1 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR, a pedido, o  servidor  FRANKLIN
ALVES FILGUEIRA  do cargo em comissão de
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função de
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo, com lotação na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.842, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Secretário Municipal, símbolo  CC1,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear FRANK DA SILVA FELISARDO para
exercer o cargo em comissão de  Secretário Municipal,
símbolo CC1,  na função de  Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo,  com
lotação na  Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Inovação e Turismo da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.843, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor-Executivo, símbolo CC3 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  BRENO TAVARES
NUNES  do cargo em comissão de Diretor-Executivo,
símbolo CC3, na função de Diretor-Executivo de Gestão
de Pessoas, com lotação na Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.844, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  BRENO TAVARES NUNES  para
exercer o cargo em comissão de  Gerente-Executivo,
símbolo CC8, na função de Gerente-Executivo de Gestão
Orçamentária,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.845, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor-Executivo, símbolo CC3 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor FRANZ LISZT NIXON
COUTINHO MADRUGA  do cargo em comissão de

Diretor-Executivo, símbolo CC3, na função de Diretor-
Executivo de Administração e Gestão Patrimonial, com
lotação na Secretaria Municipal de Administração  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.846, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor Executivo, símbolo  CC3,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  FRANZ LISZT NIXON COUTINHO
MADRUGA  para exercer o cargo em comissão
de Diretor-Executivo, símbolo CC3, na função de Diretor
Executivo Administrativo e Financeiro,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.847, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretora Administrativa, símbolo CC6 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora ISABELA GIOVANNA
FELIX PEREIRA   do cargo em comissão de Diretora
Administrativa, símbolo CC6, na função de Diretora do
Departamento de Gestão de Pessoas, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.848, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretora-Executiva, símbolo  CC3,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ISABELA GIOVANNA FELIX
PEREIRA   para exercer o cargo em comissão
de  Diretora-Executiva, símbolo CC3,  na função
de Diretora Executiva de Gestão de Pessoas, com lotação
na  Secretaria Municipal de Administração  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.849, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Assessor Especial II, símbolo CC6 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  PEDRO HENRIQUE
BEZERRA MIRANDA  do cargo em comissão de
Assessor Especial II, símbolo CC6, na função de Assessor
Especial, com lotação na Gabinete do Prefeito  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.850, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor-Executivo, símbolo  CC3,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  PEDRO HENRIQUE BEZERRA
MIRANDA  para exercer o cargo em comissão
de  Diretor-Executivo, símbolo CC3,  na função
de  Diretor- Executivo de Administração e Gestão
Patrimonial,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.851, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente-Executiva, símbolo CC8 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  PRYCYLLA
MYKAELLY OLIVEIRA DE FREITAS  do cargo em
comissão de Gerente-Executiva, símbolo CC8, na função
de Gerente-Executiva de Atos e Expedientes, com lotação
na Secretaria Municipal de Governo  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.852, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente-Executiva, símbolo CC8 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  ELIANA SEVERINA
DOS SANTOS FREITAS  do cargo em comissão de
Gerente-Executiva, símbolo CC8, na função de Gerente-
Executiva  de Administração de Pessoal, com lotação na
Secretaria Municipal de Administração  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.853, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretora Administrativa, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ELIANA SEVERINA DOS SANTOS
FREITAS para exercer o cargo em comissão de Diretora
Administrativa, símbolo CC6,  na função de  Diretora do
Departamento de Gestão de Pessoas,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.854, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete, símbolo CC10 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a servidora  OTÍLIA SARAH DA
SILVA PAIVA OLIVEIRA  do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete, símbolo CC10, na função de Chefe de
Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e
Trânsito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.855, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  OTÍLIA SARAH DA SILVA PAIVA
OLIVEIRA  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo CC8,  na função
de Gerente-Executiva de Administração de Pessoal,  com
lotação na  Secretaria Municipal de Administração  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.856, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  SUENDEL CARLOS
ALVES DA SILVA do cargo em comissão de Diretor de
Unidade III, símbolo CC11, na função de Diretor do
Mercado do Bairro Alto da Conceição , com lotação na
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.857, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade III, símbolo  CC11,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JERRY GLAISON DE BRITO
LINHARES para exercer o cargo em comissão de Diretor
de Unidade III, símbolo CC11,  na função de Diretor do
Mercado do Bairro Alto da Conceição ,  com lotação
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.858, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear PRYCYLLA MYKAELLY OLIVEIRA
DE FREITAS  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente-Executiva, símbolo CC8,  na função
de  Gerente-Executiva Administrativa,  com lotação
na  Secretaria Municipal da Fazenda  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.859, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,

inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista
a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  SUENDEL CARLOS ALVES DA
SILVA  para exercer o cargo em comissão de  Gerente-
Executivo, símbolo CC8,  na função de  Gerente-
Executivo de Operações,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e
Turismo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.860, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ROBERTO RAMALHO DA
SILVA  para exercer o cargo em comissão de  Gerente-
Executivo, símbolo CC8, na função de Gerente-Executivo
de Limpeza Urbana, com lotação na Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 603, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1900, de 11 de novembro de 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem  a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e
Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o Certificado de conclusão do Curso
de Pós-Graduação “lato sensu”, apresentado pelo Guarda
Civil Municipal abaixo identificado, bem como o
respectivo parecer da Assessoria Jurídica desta Secretaria,
e nos termos estabelecidos no art. 20, da Lei
Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do
Município de Mossoró),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor JOSUÉ ESTEVAM DA
SILVA, matrícula n.º 5080894-2, ocupante do cargo de
Guarda Civil Municipal, PROGRESSÃO FUNCIONAL
para o respectivo Nível III.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 604, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO,
instruído de decisão proferida pela 3ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Mossoró, sob Processo nº
0114765-71.2013.8.20.0106,

CONSIDERANDO que a senhora MARIA MARILENE
HOLANDA DANTAS, autora da ação do aludido
processo, ingressou no quadro de pessoal desta Prefeitura
em 01/06/1978, e afastou-se de suas funções públicas, em
06/09/2011, por motivo de aposentadoria pelo Regime
Geral de Previdência Social, ocupando o cargo de
Supervisor Escolar III, Classe V, confirmando, dessa
forma, 33 (trinta e três) anos completos de tempo de
serviço público municipal,

CONSIDERANDO, ainda, os termos do ANEXO –
Tabela I, da Lei Complementar nº 160, de 17 de março de
2020, dos profissionais da educação pública municipal, e
c/c o Histórico de Créditos de proventos de
aposentadoria, oriundo do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento da complementação
dos proventos da aposentadoria concedida pelo Regime
Geral de Previdência Social (INSS) à  senhora MARIA
MARILENE HOLANDA, com paridade na remuneração
do cargo de Supervisor Escolar, Nível III, Classe V, com
carga de trinta horas semanais, de conformidade com a
planilha, abaixo:

DISCRIMINAÇÃO VALOR R$

VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO 4.369,31

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DE 25% 1.092,32

TOTAL DA REMUNERAÇÃO = 5.461,63

PROVENTO DA APOSENTADORIA A SER DEDUZIDO 3.983,33

VALOR DA COMPLEMENTAÇÃO A SER PAGO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ 1.478,30

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 605, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem  a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória de
aposentadoria juntada pela servidora, abaixo identificada,
protocolada nesta Secretaria;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR do vínculo laboral a servidora
FRANCISCA GOMES DUARTE, matrícula nº 0053204
- 1, ocupante do cargo de merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, em razão da concessão de sua
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelo Regime
Geral de Previdência Social (INSS), em 30/06/2022, e
declarar o cargo vago.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 606, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 06-2009
a  06-2014, ao servidorCÍCERO BATISTA
MARROCOS, matrícula nº. 46075-1, ocupante do cargo
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal
da Fazenda, com prazos de vigência de 13/10/2022
a 10/01/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 607, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO,
instruído de decisão proferida pelo 3ª Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Mossoró, sob Processo nº
0815607-35.2019.8.20.5106,

CONSIDERANDO que a senhora MARIA DE FATIMA
MEDEIROS, autora da ação do aludido processo,
ingressou no quadro de pessoal desta Prefeitura em

01/02/1989, e afastou-se de suas funções públicas, em
21/02/2019, por motivo de aposentadoria pelo Regime
Geral de Previdência Social, ocupando o cargo de Agente
Administrativo, confirmando, dessa forma, 30 (trinta)
anos completos de tempo de serviço público municipal,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento da complementação
dos proventos da aposentadoria concedida pelo Regime
Geral de Previdência Social (INSS) à  senhora MARIA
DE FATIMA MEDEIROS, com paridade na
remuneração do cargo de Agente Administrativo, Nível
XIV, com carga de trinta horas semanais, de
conformidade com a planilha, abaixo:

DISCRIMINAÇÃO VALOR R$

VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO 1.475,22

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DE 30% 442,56

TOTAL DA REMUNERAÇÃO = 1.917,78

PROVENTO DA APOSENTADORIA A SER DEDUZIDO 1.315,35

VALOR DA COMPLEMENTAÇÃO A SER PAGO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ 602,43

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal da Fazenda

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DA
LICITAÇÃO

O Secretário Municipal da Fazenda   no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar n°
169, de 12 de agosto de 2021, com fundamento no art.
24, inc. XXII da Lei 8.666/93, bem como nas
justificativas constantes do processo, RATIFICA  o
Processo Administrativo nº 161/2022, referente à
Dispensa de Licitação nº 01/2022- SEFAZ, cujo objeto
Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica para prédios
utilizados pela Secretaria Municipal da Fazenda, no valor
total de  R$ 98.560,01 (noventa e oito mil quinhentos e
sessenta reais e um centavo), em favor de Companhia
Energética do Rio Grande do Norte - COSERN - CNPJ:
08.324.196/0001-81.   

Mossoró-RN, 14 de setembro de 2022

IVO FRANKLIN DE MOURA BEZERRA
Secretário Municipal da Fazenda

Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
01/2022 – SMC.

Objeto: desenvolver o PROGRAMA ESCOLA DA
COMUNIDADE na Escola Municipal Izabel Fernandes,
através da aquisição de equipamentos, materiais
permanentes e de consumo e contratação de alunos
bolsistas para implantação e funcionamento do Núcleo de
Planejamento Estratégico e Avaliação de Políticas
Públicas.

Colaborador: CIA A MÁSCARA DE TEATRO.

CNPJ/MF Nº 06.197.790/0001-23.

Valor do repasse: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Vigência: 16 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de
2022.

Data da assinatura: 16 de setembro de 2022.

Mossoró-RN, 16 de setembro de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
02/2022 – SMC.

Objeto: a manutenção e funcionamento da Cia A Máscara
de Teatro através da aquisição de equipamentos, materiais
permanentes e de consumo para a Cia A Máscara de
Teatro.

Colaborador: CIA A MÁSCARA DE TEATRO.

CNPJ/MF Nº 06.197.790/0001-23.

Valor do repasse: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Vigência: 16 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de
2022.

Data da assinatura: 16 de setembro de 2022.

Mossoró-RN, 16 de setembro de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 116, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada  através da Portaria nº 1.267, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021 e em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo deverá ser acompanhado e fiscalizada
por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o  servidor  MARCELO HENRIQUE
GOMES DOS SANTOS, matrícula nº 5082757-1,   e a
servidora MARIA ADRIANA ZUZA, matrícula nº
0515019-1,   para atuarem como GESTOR  e FISCAL,
respectivamente, do Contrato  Nº 28/2022, firmado entre
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96  e a empresa INSTRUCON
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO,
CNPJ 00.948.060/0001-30, com validade 26/05/2022 a
26/05/2023.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato
:conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; promover reunião inicial com
a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; exigir o
cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia
e minimização de riscos; acompanhar o saldo do contrato
e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

  Art.3º São atribuições do FISCAL do contrato:
acompanhar a execução contratual em seus aspectos
quantitativos e qualitativos: registrar todas as ocorrências
sugeridas durante a execução do objeto; determinar a
reparação, correção, remoção, reconstrução ou
substituição, a expensas da empresa contratada, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados; rejeitar, no todo ou em parte,
obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo
com o contrato; exigir e assegurar o cumprimento dos
prazos previamente estabelecidos; e exigir o cumprimento
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das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada
contratualmente, por exemplo).

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 30 de maio de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022 – SMS

Processo Administrativo n.  70/2022. A Secretaria
Municipal de Saúde, por sua representante legal, com
base nos fatos, documentos e fundamentos jurídicos
delineados e acostados ao processo, nos termos do art. 49
da Lei nº 8.666/93, antes da adjudicação e homologação,
REVOGA o Pregão Eletrônico nº 08/2022-SMS, cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada na
produção de material gráfico, a fim de atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Mossoró-RN, 28 de setembro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Controladoria-Geral do Município

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Comissão de Tomada de Contas Especial nº 001/2022-
PMM/PREVI  vem, através deste edital e conforme as
considerações seguintes:

Considerando que a Comissão de Tomadas de Contas,
designada pela Portaria nº 1.685, de 12 de julho de 2022,
tendo como membros os senhores(as) Aldair Leite da
Silva Filho, contador geral do Município de Mossoró,
Michelle Arcângela Souza de Noronha, secretária-
executiva do Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Mossoró e Cássio Rodrigo da Costa
Almeida, diretor administrativo do Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Mossoró, tendo
como presidente o primeiro designado, notificou a
empresa AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO E
INFORMATICA LTDA, portadora do CNPJ nº
00.059.307/0001-68, através dos ofícios de nº 1.186, de
27 de julho de 2022 e 1.276, de 15 de agosto de 2022,
conforme consta nos autos da Tomada de Contas.

E, por fim, considerando o direito ao conhecimento, ao
princípio do contraditório e da ampla defesa que rege o
Artigo 5º da Constituição Federal, em especial sobre os
atos da Administração Pública.

NOTIFICAR

Através do presente Edital, nos termos do Edital de
notificação Extrajudicial nº 01/2022, a
Empresa  AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO
E INFORMATICA LTDA, portadora do CNPJ nº
00.059.307/0001-68, seus sócios  EDSON JACINTHO
DA SILVA, CARLOS RAIMUNDO ESTEVES,
GLÁUCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA CARDOSO,
VALDEMIR ROGÉRIO FASSBINDER,
ANDRÉ  ARAÚJO BARCELOS e ELIDA PEREIRA
JERONIMO, seus representantes ou procuradores
legalmente habilitados para tal feito, que
TRANSCORRIDO o prazo de manifestação ou
apresentação de defesa, relativo ao dispostos nos ofícios
de nº 1.186, de 27 de julho de 2022 e 1.276, de 15 de
agosto de 2022.

Que o fato da não apresentação da defesa, caracterizou
anuência dos interessados nos fatos apresentados na
Tomada de Contas nº 001/2022, e ensejará em aplicação
das penalidades descritas na legislação em vigor, em
especial o ressarcimento aos cofres públicos dos valores
previstos no processo n° 003019/2020-TCE-RN
atualizados.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2022

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO
Contador Geral do Município




